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 LEI COMPLEMENTAR Nº 175, DE 14 DE SETEMBRO DE 2022. 

 

EMENTA: Dispõe sobre o funcionamento do comércio, no 

Município de Nilópolis, altera e revoga dispositivos da Lei 

Complementar 136, de 26 de outubro de 2017, para dispor  sobre 

o trabalho aos domingos e feriados e dá outras providências. 

 

A Câmara Municipal de Nilópolis, aprova e eu sanciono a seguinte Lei:   

Art. 1º - É livre o funcionamento do comércio em geral na cidade de Nilópolis, em quaisquer dias 

E horários, inclusive aos domingos e feriados, respeitadas as normas de proteção ao trabalho. 

Parágrafo Único. O constante no caput deste artigo fica condicionado ao cumprimento dos artigos 240 e 

241 da Lei Complementar n° 63, de 21 de dezembro de 2004. 

Art. 2º - Esta Lei Complementar entra em vigor  na data  de sua publicação, revogando-se as disposições em 

contrário, especialmente a alínea ‘’b’’, inciso II do artigo 51 da Lei complementar 136, de 26 de outubro de 

2021. 

 

 Prefeitura Municipal de Nilópolis, 14  de setembro  de 2022. 

 

 

ABRÃO DAVID NETO 

Prefeito 
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